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1 APRESENTAÇÃO

Dentro da perspectiva atual de modernização constante e estreitamento das

relações entre as instituições públicas e a sociedade, através, principalmente, da ampliação da

transparência, automação dos serviços, desburocratização da administração pública e

efetivação da governança corporativa, a área de Tecnologia da Informação e Comunicação

exerce papel de destaque viabilizando a revolução e inovação nas práticas e processos de

trabalho.

Nesta ótica, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estabeleceu como um dos

macrodesafios do Poder Judiciário, para o período 2015-2020, a melhoria da infraestrutura e

governança de TIC, o que motivou a edição da Resolução CNJ nº 211, em 15 de dezembro de

2015, que instituiu a Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder

Judiciário (ENTIC-JUD).

Assim, alinhado às orientações da ENTIC-JUD e a partir das referências do Plano

Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação (PETIC) - 2016/2020 (Anexo “A” da

Resolução TRE/RN Nº 003/2016), que delineia o direcionamento da atuação institucional, foi

elaborado este Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC), para o

período de 2019.

O objetivo principal deste PDTIC, cuja periodicidade é anual, é constituir-se em

um instrumento essencial de materialização da estratégia de TIC, permitindo o planejamento e

gestão dos recursos de tecnologia da informação e comunicação, auxiliando na identificação

das informações estratégicas, táticas e operacionais necessárias à instituição, de forma

transparente e mensurável, possibilitando o acompanhamento das iniciativas e o controle dos

investimentos. Além disso, objetiva estabelecer-se como uma importante ferramenta de apoio à

tomada de decisão, correspondendo à contribuição da área de TIC para a melhoria do

desempenho institucional, passando pelo cumprimento da missão e pela necessidade de



alcance da visão para 2020, definidas pela organização e pela própria área de TIC em seus

respectivos planos estratégicos.



2 REFERÊNCIAS

Principais referências:

• Resolução CNJ nº 211, de 15 de dezembro de 2015, que institui a Estratégia Nacional

de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);

• Acórdãos 1603/2008, 2308/2010, 2585/2012, 1200/2014 e 3051/2015, do Plenário do

Tribunal de Contas da União, que recomendam ao CNJ a promoção de ações voltadas

para a normatização e o aperfeiçoamento dos controles e processos de governança, de

gestão e uso de TIC, inclusive com o estabelecimento de estratégias que visem

minimizar a rotatividade do pessoal efetivo atuante na área, de modo a assegurar a

entrega de resultados efetivos para o Judiciário;

• Resolução TRE/RN Nº 003/2016, de 31 de março de 2016, que Institui o Plano

Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação e o Plano Diretor de

Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do

Rio Grande do Norte, respectivamente para os períodos 2016-2020 e 2016-2017, e dá

outras providências.



3 ABREVIATURAS

TERMO DESCRIÇÃO

CDTIC

Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação, instituído por meio da
Resolução TRE/RN nº 012/2014, responsável por orientar e aprovar o PETIC
e o PDTIC, estabelecer planos de investimentos e aquisições de bens e
serviços de TIC, e, ainda, monitorar a execução de projetos na área de
tecnologia da informação e comunicação, dentre outros.

CETIC
Comitê Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação, instituído
por meio da Resolução TRE/RN nº 12/2014, responsável por diversas
demandas, dentre elas

CNJ Conselho Nacional de Justiça.

CPSI
Comissão Permanente de Segurança da Informação, responsável por
conduzir as atividades corporativas de gestão da segurança da informação.

ENTIC – JUD
Estratégia Nacional de Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Judiciário, instituído pela Resolução CNJ nº 211/2015.

PEJERN

Plano resultante do processo de planejamento estratégico da Justiça
Eleitoral do Rio Grande do Norte, contendo fundamentalmente a identidade
da instituição, seu objetivos, indicadores e metas a serem alcançadas dentro
de um período geralmente de cinco anos.

PETIC

Plano resultante do processo de planejamento estratégico da área de
tecnologia da informação e comunicação, contendo fundamentalmente a
identidade da unidade, seu objetivos, indicadores e metas a serem
alcançadas dentro de um período geralmente de cinco anos.

TIC
Sigla que designa a área de informática. Em vez de meramente TI
(Tecnologia da Informação), a sigla incorporou o ‘C’, que se refere à
“Comunicação”, incluindo, sobretudo, as tecnologias ligadas à Internet.

TCU Tribunal de Contas da União.
Quadro 1 – Abreviaturas



4 METODOLOGIA

Uma vez instituído o PETIC 2016-2020, faz-se necessária a elaboração dos

planos táticos e operacionais que comporão o PDTIC, abrangendo as iniciativas (ações e

projetos) e as necessidades de capacitação e de contratações que irão suportar a execução da

estratégia.

Ao longo dos primeiros anos, o Comitê Diretivo de Tecnologia da Informação

(CDTIC) e o Comitê Executivo de Tecnologia da Informação e Comunicação (CETIC),

acompanharam a execução dos planos táticos e operacionais, bem como, a medição dos

indicadores estratégicos, o que resultou no trabalho de inventário das necessidades, tomando-

se por base as solicitações oriundas das diversas áreas demandantes, as demandas não

atendidas em exercícios anteriores e as recomendações dos órgãos de controle externo.

As demandas foram lançadas na forma de iniciativas estratégicas e a partir do

inventário de necessidades, da estimativa de recursos (pessoas, custos e materiais), da definição

de cronograma preliminar e da capacidade de atendimento da TIC (em especial das áreas de

infraestrutura tecnológica e de desenvolvimento/implantação de sistemas), foram definidas as

prioridades para o exercício de 2019, em reuniões dos Comitês Executivo e Diretivo de TIC.

Assim, como premissa para a elaboração deste instrumento tem-se o seu

alinhamento e integração com os objetivos, indicadores e metas delineados nos planos

estratégicos de tecnologia da informação e da instituição, de maneira que as necessidades de

negócio atendidas e os recursos investidos na área de tecnologia da informação e comunicação

agreguem valor à organização.



5 ORGANOGRAMA DA STIC

SECRETARIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO (STIC)

GABINETE E APOIO A PLANEJAMENTO E
GESTÃO (GAPSTIC)

COORDENADORIA
INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

(CIT)

COORDENADORIA DE
SISTEMAS (CS)

COORDENADORIA DE
LOGÍSTICA DE ELEIÇÕES (CLE)

SEÇÃO DE REDES
E INFRAESTRUTURA

(SRI)

SEÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS (SDS)

SEÇÃO DE SISTEMAS
E APOIO ÀS

ELEIÇÕES (SSAE)

SEÇÃO DE
ATENDIMENTO
REMOTO (SAR)

SEÇÃO DE PUBLICAÇÕES
ELETRÔNICAS (SPE)

SEÇÃO DE URNA
ELETRÔNICA (SUE)

SEÇÃO DE SUPORTE
PRESENCIAL (SSP)

SEÇÃO DE BANCOS DE
DADOS E SISTEMAS

(SBDS)



6 MAPA ESTRATÉGICO DA STIC

O mapa abaixo foi desenvolvido a partir do desdobramento do Plano

Estratégico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte (PEJERN), de maneira a atender às

necessidades corporativas, bem como às demandas de organização e de infraestrutura

tecnológica da própria área de TIC.

Este PDTIC busca garantir o alcance dos objetivos estratégicos de TIC, os quais,

por sua vez, encontram-se alinhados à estratégia da organização.

Imagem 01 – Plano Estratégico de TIC da Justiça Eleitoral do RN 2016/2020



7 PLANOS DERIVADOS DO PDTIC

Compõem este documento os seguintes anexos:

• Anexo I – Portfólio de Iniciativas Estratégicas de TIC 2019

• Anexo II – Plano de Capacitação de TIC 2019

• Anexo III – Plano de Contratações de Soluções de TIC 2019

7.1 Portfólio de Iniciativas Estratégicas de TIC – Anexo I

O conjunto de ações e projetos descritos no Anexo I, denominado de

PORTFÓLIO DE INICIATIVAS ESTRATÉGICAS, possui total alinhamento com as diretrizes

institucionais e da área de TIC.

O referido plano foi concebido para o ano de 2019, podendo ser ajustado a

qualquer tempo, sempre que alterações se fizerem necessárias, principalmente, em decorrência

de ajustes no PEJERN 2016-2020 ou PETIC 2016-2020, além de eventuais cortes orçamentários,

redefinição de prioridades pela Alta Administração e, ainda, por mudanças na legislação e

demais normas que regem a área de TIC.

As iniciativas foram agrupadas de acordo com as seguintes áreas/focos:

• Gestão de TIC (GEST) – Abrange ações e projetos que visam aprimorar os

métodos de trabalho da área de tecnologia da informação e comunicação,

adequando-os às melhores práticas mundiais, com o objetivo de elevar a

maturidade da governança corporativa de TIC no Tribunal, no que diz

respeito a planejamento estratégico, planejamento diretor, gestão de

projetos, gestão de processos, gestão do conhecimento, gestão



orçamentária, gestão das contratações, gestão de riscos e outras atividades

correlatas.

• Logística de Eleições (LOGE) – Abrange as ações e projetos voltados ao

planejamento e preparação das eleições.

• Infraestrutura (INFR) – Envolve ações e projetos que visam ampliar a

capacidade e a disponibilidade da central de dados e da comunicação do

Tribunal, atualizar o parque computacional e aperfeiçoar o suporte aos

sistemas atualmente em produção/desenvolvimento.

• Sistemas (SIST) - Contempla serviços estratégicos de sustentação a sistemas,

sistemas estruturantes e sistemas setoriais. O desenvolvimento de novas

ferramentas ou modernização de soluções existentes se justifica pela

obsolescência da estrutura tecnológica e das regras de negócio dos sistemas

atuais em atender necessidades das áreas do Tribunal, esperando-se obter

melhoria nos processos de trabalho, maior controle das informações, bem

como apoio à tomada de decisão.

A numeração inicial dada a cada iniciativa deverá permanecer durante todo o

ciclo de vida do PDTIC vigente, independentemente de inserções, alterações ou exclusões de

ação ou projeto, de maneira a facilitar o controle e o monitoramento do desempenho de todo

o plano. No que se refere à capacitação e às contratações, a referida codificação também

possibilitará o aperfeiçoamento dos controles internos relacionados à aplicação do

conhecimento adquirido e ao atendimento das necessidades de negócio, respectivamente,

contribuindo, assim, para o aprimoramento da gestão do conhecimento e da gestão

orçamentária.

Eventuais dificuldades vivenciadas na execução do referido plano deverão ser

tratadas em reuniões do CETIC (que têm periodicidade quinzenal), podendo ensejar em

alterações no Portfólio, desde que validadas nos encontros do CDTIC (que têm periodicidade

trimestral). Diante da alta dependência dos recursos de TIC, e, ainda, em decorrência das



constantes inovações tecnológicas e das freqüentes alterações nos normativos que regem a

área de TIC, poderão surgir novas demandas (internas ou externas), as quais deverão ser objeto

de negociação no CDTIC, objetivando a redefinição de prioridades e a respectiva realização de

ajustes no Portfólio de Iniciativas Estratégicas.



7.2 Plano de Capacitação de TIC - Anexo II

O Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte desenvolve, anualmente,

o Plano Anual de Capacitação e Desenvolvimento – PACD. Para o ano de 2018, o PACD

continha as ações educacionais programadas para o exercício, tendo como base o resultado da

avaliação de desempenho por competências realizada no ano de 2017 e as recomendações

dos órgãos direcionadores e de controle. Para o ano de 2019, serão continuadas as ações

necessárias a suprir as lacunas evidenciadas na avaliação de desempenho 2017. O PACD

contempla os eventos obrigatórios/estratégicos, os eventos externos, os treinamentos eleitorais,

e as altas lacunas de competências setoriais, incluindo a STIC.

Por outro lado, a Resolução CNJ n.º 211/2015 – Entic Jud, em seu art. 15,

estabelece que deverá ser elaborado e implantado Plano Anual de Capacitação para

desenvolver as competências gerenciais e técnicas necessárias à operacionalização da

governança, da gestão e do uso da Tecnologia da Informação e Comunicação. Em

complemento, no parágrafo único, disciplina que o Plano Anual de Capacitação deverá

promover e suportar, de forma contínua, o alinhamento das competências gerenciais e técnicas

dos servidores lotados na área de TIC às melhores práticas de governança, de gestão e de

atualização tecnológica.

Assim, visando auxiliar o desenvolvimento do PACD institucional e atender ao

normativo legal supramencionado, foi desenvolvido o Plano de Capacitação de TIC, para o ano

de 2019.

Atualmente, a STIC conta com 42 (quarenta e dois) servidores, dentre pessoal

técnico e administrativo, sendo 05 (quatro) lotados no gabinete da Secretaria, 12 (doze) na

Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica, 08 (oito) na Coordenadoria de Logística de

Eleições e 17 (dezessete) na Coordenadoria de Sistemas. Deste modo, os anexos do Plano

encontram-se divididos conforme o organograma e visam minimizar as dificuldades vivenciadas



diariamente, tomando-se por base a relação demandas do Tribunal x capacidade da área de

TIC, e deve complementar o PACD institucional.

Por fim, cabe ressaltar que este documento não representa um plano estático e,

portanto, outros treinamentos não previstos poderão ser contratados, atendendo a demandas

internas e externas

7.3 Plano de Contratações de Soluções de TIC - Anexo III

Alinhado com as necessidades da área de negócios e da própria STIC, o Plano

de Contratações de Soluções de TIC do TRE/RN apresenta o vínculo com as iniciativas

estratégicas, demonstrando a finalidade de cada um dos bens e/ou serviços de TIC pretendidos

pelo órgão, garantindo, assim, a conformidade com os princípios e diretrizes deste PDTIC.

Este Plano foi confeccionado tomando-se por base a extrema dependência dos

recursos de TIC para que as atividades administrativas, eleitorais e judiciais sejam realizadas na

forma adequada. Além da descrição do objeto pretendido e da respectiva justificativa, ele

considera o tempo necessário para o planejamento adequado da solução a ser contratada e o

tempo estabelecido pela área demandante para que o bem e/ou serviço de TIC esteja

disponível, sempre seguindo o modelo estabelecido pelo TRE/RN (Portaria 111/2016-GP).

Vale ser destacado que a execução de algumas iniciativas previstas no PDTIC

para 2019 dependerá de disponibilidade orçamentária do TRE/RN. Além disso, outras iniciativas

passarão apenas pela etapa de planejamento em 2019, ficando a contratação em si para o ano

de 2020.

A exemplo dos demais planos integrantes deste PDTIC, este também poderá ser

revisado periodicamente, de maneira a contemplar novas contratações pretendidas pela

administração e realinhar o orçamento disponibilizado para a área de TIC, em decorrência de

eventuais saldos orçamentários resultantes de economia nos processos licitatórios e de

suplementações pelo TSE. No entanto, eventuais inserções, alterações ou exclusões de



demandas de contratações dependerão de negociação no CDTIC, objetivando a redefinição de

prioridades e a respectiva realização de ajustes no referido Plano.



8 FATORES CRÍTICOS DE SUCESSO

Não obstante tratar-se de valiosa ferramenta para o gerenciamento das

atividades da área de TIC, assim como base para a tomada de decisão e para o

aperfeiçoamento da governança corporativa, aproximando os níveis estratégico, tático e

operacional, o PDTIC por si só não é capaz de assegurar a sua efetividade, sendo necessárias

outras condições que garantam a sua execução. São elas:

1. Apoio e envolvimento da Alta Administração e das unidades de apoio na

execução do PDTIC;

2. Participação ativa dos Comitês Executivo e Diretivo de TIC no

acompanhamento das ações e investimentos desta área;

3. Atuação efetiva dos responsáveis pelos níveis tático e operacional,

controlando e monitorando o desempenho das ações e projetos de TIC;

4. Disponibilidade orçamentária suficiente para a área de TIC executar suas

iniciativas estratégicas;

5. Disponibilidade de pessoal em quantitativo e perfil adequados para o

cumprimento da missão da área de TIC;

6. Revisão periódica dos anexos do PDTIC, harmonizando-os às eventuais

novas demandas das diversas unidades;

7. Comunicação efetiva em todos os níveis e direções, a fim de garantir

publicidade da execução do PDTIC;



8. Planejamentos e licitações céleres das contratações de soluções de TIC,

incluindo as ações de capacitação.



9 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para que sejam alcançados os objetivos estratégicos do Tribunal Regional

Eleitoral do Rio Grande, especificamente, no que diz respeito aos avanços tecnológicos, o

PDTIC se apresenta como uma bússola que norteia a atuação da tecnologia da informação e

comunicação. De forma isolada, a STIC não é a responsável por produzir resultados efetivos

para as organizações, não podendo ser pensada como um fim em si mesma. Entretanto,

quando alinhada aos objetivos estratégicos da instituição, transforma-se em ferramenta de

fundamental importância, em especial no cenário moderno, contribuindo de forma significativa

para que a organização alcance suas metas.

Como umas das principais áreas de negócio deste Tribunal, o gerenciamento

das atividades da TIC se apresenta como indispensável. Assim, tão importante quanto à

concepção e suas atualizações periódicas, torna-se imperativo que este PDTIC seja

continuamente monitorado em sua fase de execução, objetivando visualizar a evolução do

cumprimento da missão institucional e da área de TIC.

O CETIC e o CDTIC devem, portanto, inclusive com recomendação das boas

práticas de gestão, exercer constante monitoramento deste PDTIC para que ocorra o

alinhamento entre as ações planejadas, as metas e o planejamento orçamentário,

configurando-se como um processo contínuo a ser avaliado e revisado.

Além disso, deve-se ficar claro que as diretrizes estabelecidas neste PDTIC

aplicam-se a todas as unidades da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação,

devendo ser observadas inclusive pelos colaboradores e estagiários que prestarem serviços no

âmbito da STIC durante o ano de 2019.



ANEXOS

Anexo I.1 – Portfólio de Iniciativas Estratégicas do Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestão /
GAPSTIC/STIC – Ano 2019

Anexo I.2 - Portfólio de Iniciativas Estratégicas da Coordenadoria de Infraestrutura
Tecnológica – CIT/STIC – Ano 2019

Anexo I.3 - Portfólio de Iniciativas Estratégicas da Coordenadoria de Logística das Eleições –
CLE/STIC- Ano 2019

Anexo I.4 - Portfólio de Iniciativas Estratégicas da Coordenadoria de Sistemas- CS/STIC - Ano
2019

Anexo II.1 – Planejamento de Capacitação do Gabinete e Apoio a Planejamento e Gestão /
GAPSTIC/STIC – Ano 2019

Anexo II.2 - Planejamento de Capacitação da Coordenadoria de Infraestrutura Tecnológica –
CIT/STIC – Ano 2019

Anexo II.3 - Planejamento de Capacitação da Coordenadoria de Logística das Eleições –
CLE/STIC- Ano 2019

Anexo II.4 - Planejamento de Capacitação da Coordenadoria de Sistemas- CS/STIC - Ano 2019

Anexo III - Plano de Contratações de Soluções de TIC (versão 2.0)






























